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Câmara Municipa] de Pedro Canário
ESTADO DO ESPÍRIT0 SANT0

GABINETE DO VEREADOR

INDlüçÃO NO 210/2017

0 Vereador EUGÊNIO CARLOS FELIX MonA, no uso de suas atribuições, com
amparo  no  artigo  110  inciso  VIII,  do  Regimento  lnterno  Cameral  propõe  ao  Egrégio
Plenário a seguinte medida de interesse público,  Oue t5e/.p en®m/y)43do ao P\mJw
E.X_ff_!:i±V_2_ap!e:ent€indpcação.2?jftiv?nd_o?-TranriorrnaçãodasduaseqúíÂs
E_±r_a!égia dÊ Agentes Comunitírios de Saúde (EACS) nóva nom=Á:i;t-J;: -áo
P_±ff Par?.d!3S.eq_uipe  E_stratiégia Saúde da Fa-mília (ESF) nova nomenciatú;a
PSF,  na Unidade Central- na Ãyenida Alberio dos reis C;;stro - Centro.

JUSTIFICATIVA

A Saúde da Fami'Iia é entendida como uma estratégia de reorientação do modelo
assistencial, operacionalizada  mediante a  implantação de equipes multiprofissionais em
unidades  básicas  de  saúde.  Estas equipes atuam  com  ações  de  promoção  da  saúde,
prevenção,  recuperação,  reabilitação  de  doenças  e  agravos  mais  frequentes,  e  na
manutenção da saúde da comunidade circunscrita à sua área de abrangência.

A estratégia do ESF prioriza as ações de prevenção, promoção e recuperação da
saúde das pessoas, de forma integral e conti'nua. 0 atendimento é prestado na unidade
básica de saúde ou no domicílio, pelos profissionais (médicos, enfermeiros, auxiliares de
enfermagem e agentes comunitários de saúde) que compõem as equipes de Saúde da
Fami'lia.   Assim,   esses  profissionais  e  a   população  acompanhada   criam  vínculos  de
corresponsabjlidade,  o  que  facilita  a  identificação  e  o  atendjmento  aos  problemas  de
saúde da comunidade.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pedro Canário, Estado do Espírito Santo.

Em 04 de Setembro de 2017.
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